
 

 

EMENDA Nº       - PLS 702/2015 - CI 

(Turno Suplementar) 
 

O art 4º previsto no art. 2º da Emenda nº 1 (Substitutivo) ao 

Projeto de Lei do Senado nº 702, de 2015, passa a ter a seguinte redação: 

 
Art. 2º.............................................................  

 

“Art. 4º................................ 

 .............................................. 

 V – o tráfego dos loteamentos deverá ser projetado de 

forma que a conexão com as rodovias e as vias de tráfego rápido 

seja feito necessariamente através de vias coletoras. 

 ......................................” (NR) 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A atual redação do art. 4º previsto no art. 2º do texto substitutivo 

ao Projeto de Lei nº 702/2015, de autoria do senador Lasier Martins, poderá 

trazer insegurança jurídica para o planejamento das cidades brasileiras e para 

o desenvolvimento de empreendimentos imobiliários ao trazer um conceito 

relativamente aberto para a aplicação  pelas autoridades municipais de 

planejamento urbano. 

 

Nesse sentido, a emenda visa deixar claro a necessidade de 

haver uma via coletora para a conexão do tráfego das rodovias para as vias 

locais, que são ruas internas de uso de um loteamento, tornando a norma 

mais precisa para os gestores públicos, para os empreendedores e para o 

cidadão.  

 

 

 

Sala da Comissão,  

 

 

 

 

Senador VALDIR RAUPP 
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